
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 570ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro –
Relações de Interrupção de Registro nº 002/2019 – UOP Presidente Venceslau e nº
014/2018,  019/2018,  030/2019,  033/2019  e  046/2019  -  UGI  Campinas.  DECIDIU:
Referendar as Relações de Interrupção de Registro nº 002/2019 – UOP Presidente
Venceslau e nº 014/2018, 019/2018, 030/2019, 033/2019 e 046/2019 UGI Campinas.
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente  os  conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.
Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng.
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr.
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. --
V. 1.2 - Referendo da relação de Regularização de Obras/Serviços número 003/2019,
da  UGI  Barretos.  DECIDIU:  Pelo  referendo  da  Relação  de  Regularização  de
obra/serviço número 003/2019, da UGI Barretos. Coordenou a reunião o conselheiro
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr.
e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng.
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando
de  Araújo,  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile,  Eng.  Agr.  Glauco  Eduardo  Pereira
Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal.
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki,
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng.
Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de
Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael
Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr.
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.
Não havendo votos contrários ou abstenções.-----------------------------------
V. 1.3 – Relação de Pessoas Físicas: nº C100578. DECIDIU: Números de ordem: 1,
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53,
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54, 55, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74. -  NÃO
APRECIAR  -  profissionais  formados  no  Estado  de  São  Paulo.  Verificar  a
aprovação constante no processo de ordem “C”.----------------------------------------------
REFERENDAR os  números  de  ordem não destacados.  Coordenou a  reunião  o
conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---
V. 1.4 – Relação de Pessoas Jurídicas: nº C100184.  DECIDIU: Processos: F –
003196/2012 – número de ordem 04, F – 003555/2019 – número de ordem 06; F –
000447/2019 – número de ordem 07; F – 004257/2019 – número de ordem 12; F –
000786/2007 – número de ordem 13; F – 000793/2014 – número de ordem 14; F –
002719/2013 – número de ordem 15; F – 002488/2017 – número de ordem 36; F –
004316/2019 – número de ordem 42; F – 004372/2019 – número de ordem 43; F –
003349/2012 – número de ordem 46 e F – 004364/2019 – número de ordem 50.
REFERENDAR e encaminhar ao Plenário, face a Dupla Responsabilidade Técnica
do profissional anotado. Processos: F – 001137/2017 – número de ordem 16; F –
004339/2019 - página 44 – número de ordem 38; F – 004528/2019 – número de
ordem 45 e F – 004242/2019 – número de ordem 57. REFERENDAR e encaminhar
ao Plenário, face a Tripla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.------
REFERENDAR os números de ordem não destacados.---------------------------------------
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente  os  conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.
Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng.
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr.
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
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Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. --
V. 2 Julgamento de Processos:------------------------------------------------------------------------
Destaques da mesa: ORDEM 1: SF-677/2019 -- ( AGUILAR VILDOSO & CAMPOS S/S
LTDA-ME ) -  DECIDIU:  Rejeitar o parecer do Conselheiro Relator. Coordenou a
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.
DECIDIU: Aprovar o relato do Conselheiro vistor com a seguinte redação, pela
manutenção da notificação para reabilitar o registro neste Conselho, da empresa
PHYTONEMA CLINICA DE PALNTAS S/S LTDA ME, e consequente indicação de
responsável técnico, na forma da legislação em vigor, sob pena de autuação por
infração ao parágrafo único do Artigo 64 da Lei Federal Nº 5.194/66. Coordenou a
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
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Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---
ORDEM 2: A-527/2019 -- ( LUCIANA RONCON ) - DECIDIU: Por indeferir o pedido
de cancelamento da ART nº 28027230190854310, emitida pela profissional Eng.
Agr. Luciana Roncon, uma vez que o pedido não se enquadra nas hipóteses do
artigo 21 da Resolução Nº 1.025/09 do CONFEA, pois trata-se de substituição de
ART. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram
favoravelmente  os  conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.
Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng.
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr.
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.-----
ORDEM 4: C-171/1971 V 10, 11,12 -- ( FAC. CIÊNCIAS AGRONÔMICAS UNESP ) -
DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2013, 2014, 2015, 2016,
2017  e  2018  no  curso  de  Engenharia  Agronômica  da  Faculdade  de  Ciências
Agronômicas da UNESP – Botucatu, as atribuições previstas no Decreto 23.196,
de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art.
5º  da  Resolução nº  218,  de  29  de  junho  de  1973,  do  CONFEA,  com o  título
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de
Títulos  do  CONFEA  -  Anexo  da  Resolução  473/02).  Coordenou  a  reunião  o
conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri,
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson
de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael
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Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr.
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.
Não havendo votos contrários com abstenção do Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio. ----
ORDEM  5:  C-272/1993  V3  --  (  FACULDADE  CIÊNCIAS  AGRON.  UNESP
BOTUCATU ) -  DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2013,
2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 no curso de Engenharia Florestal da Faculdade de
Ciências Agronômicas da UNESP – Botucatu, as atribuições previstas no art. 7º
da  Lei  nº  5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  para  o  desempenho  das
competências relacionadas no art. 10 da Resolução nº 218, de 29 de junho de
1973,  do CONFEA, com o título  profissional  de ENGENHEIRO(A)  FLORESTAL
(código 311 – 04 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução
473/02). Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng.
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr.
Angelo Petto Neto, Eng. Agr.  Antonio Kenji  Nomi, Eng. Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,
Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio
Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli  Rocha, Eng. Agr.
Luiz Fabiano Palaretti,  Eng. Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng. Ftal.  Maria Ângela de
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça,
Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.  Ronan  Gualberto,  Eng.  Agr.  Tais
Tostes  Graziano,  Eng.  Agr.  Valdemar  Antonio  Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu
Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng.
Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com abstenção do Eng.
Agr. Marco Antonio Tecchio.-----
ORDEM 8: C-331/2009 -- ( CEA ) - DECIDIU:  Aprovar o calendário para o ano de
2020, com as reuniões ordinárias a serem realizadas nas seguintes datas: 06/02;
19/03; 16/04; 21/05; 18/06; 16/07; 20/08; 17/09; 15/10; 19/11 e 04/12. Sendo que as
reuniões  dos  meses  de  fevereiro  a  novembro/20  serão  realizadas  na  sede
Angélica, às 9h e a reunião do mês de dezembro/20 será realizada na cidade de
São  José  dos  Campos/SP. Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio
Olivieri  de Nobile.  Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr.  e Seg. Trab.
Adilson Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana Mascarette  Labinas,  Eng.  Agr.  Ana Meire  Coelho
Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão
Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana  Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli
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Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti,  Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário
Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira
Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de
Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,
Eng.  Agr.  Ronan  Gualberto,  Eng.  Agr.  Tais  Tostes  Graziano,  Eng.  Agr.  Valdemar
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng.
Agr.  Vinicius  Antonio  Maciel  Junior  e  Eng.  Agr.  William  Alvarenga  Portela.  Não
havendo votos contrários ou abstenções.-------------------------------------------------------------
ORDEM 14: SF-778/2019 -- ( WERTHER LUIZ CASTILHO DE ALMEIDA ) - DECIDIU:
Pelo  não  acolhimento  da  denúncia,  realizada  pela  Prefeitura  Municipal  de
Araçatuba, em face do Engenheiro Agrônomo Werther Luiz Castilho de Almeida e
pelo arquivamento do processo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio
Olivieri  de Nobile.  Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr.  e Seg. Trab.
Adilson Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana Mascarette  Labinas,  Eng.  Agr.  Ana Meire  Coelho
Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão
Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana  Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli
Rocha, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti,  Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário
Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira
Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de
Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,
Eng.  Agr.  Ronan  Gualberto,  Eng.  Agr.  Tais  Tostes  Graziano,  Eng.  Agr.  Valdemar
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng.
Agr.  Vinicius  Antonio  Maciel  Junior  e  Eng.  Agr.  William  Alvarenga  Portela.  Não
havendo votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------
ORDEM 15: SF-285/2019 -- ( INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT LTDA ) -  DECIDIU:
Conceder vistas ao Conselheiro Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo. Coordenou a
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
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Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---
ORDEM 17: SF-889/2019 -- ( M.M. MARTINS DEDETIZADORA JABOTICABAL - ME )
- DECIDIU: Pela manutenção do auto de infração nº 503760/2019, conforme alínea
“e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, e obrigatoriedade de Responsável Técnico na
área da Agronomia. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla,
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng.
Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira,
Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio
Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli  Rocha, Eng. Agr.
Luiz  Fabiano  Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo  Akira  Suzuki,  Eng.  Agr.  Marco  Antonio
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes,
Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng.
Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric.
Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng.
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou
abstenções. -----------------------------------------------------------------
Processos Aprovados em bloco:--------------------------------------------------------------------- 
ORDEM  3:  A-128/2019  V2  e  P1  --  (  ANA  CLAUDIA  TRINDADE  PINHEIRO
MENUCHI ) - DECIDIU: Por deferir o pedido de cancelamento das ARTs: ART nº
28027230181536689, - ART nº 28027230181536560 e ART nº 28027230181571579,
emitidas pela profissional Eng. Agr.  Ana Claudia Trindade Pinheiro Menuchi.------
ORDEM  6:  C-133/1990  V5  --  (  CENTRO  DE  CIÊNCIAS  AGRÁRIAS  DA  UNIV.
MARÍLIA ) - DECIDIU: Por conceder aos profissionais formados nos anos letivos
de 2017, 2018 e 2019 no Curso de Engenharia Agronômica da Universidade de
Marília as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem
como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o
desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de
29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de ENGENHEIRO(A)
AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da
Resolução 473/02). -----------------------------------------------------------
ORDEM 7: C-258/2013 V2 C7 -- ( CREA-SP ) - DECIDIU: Pela não delegação de
competências  aos  gestores  da SUPFIS de  deferir  ou  indeferir  os  pedidos  de
interrupção, uma vez que não são instância julgadora; Pela  manutenção  do
Anexo VII da minuta de instrução; Por  tratar,  em  processo  próprio,  a
solicitação  de  autorização  de  deferimento  para:  registros  de  profissionais,
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registros  de  empresas  e  cancelamentos  de  registro  de  empresas,  caso  haja
necessidade, já que tal assunto não está relacionado ao presente processo. -------
ORDEM 9: C-622/1986 V4 -- ( ETEC PROFESSOR MILTON GAZZETTI ) - DECIDIU:
Por conceder  aos formados no ano letivos de 2019 do curso de Técnico em
Agropecuária integrado ao ensino médio da ETEC Professor Milton Gazzetti as
atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº
90.922/85,  circunscritas  ao  âmbito  dos  respectivos  limites  de  sua formação”,
com o título profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-05-00 da 
ORDEM 10: C-846/2012 -- ( ETEC PADRE JOSÉ NUNES DIAS ) - DECIDIU: Por
conceder aos formados nos anos letivos de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019 do
curso de Técnico em Agropecuária integrado ao ensino médio da ETEC Padre
José Nunes Dias as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º,
6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites
de sua formação”, com o título profissional  de “Técnico(a)  em Agropecuária”
(código 313-05-00 da Tabela  de Títulos Profissionais  do CONFEA -  Anexo da
Resolução 473/02).--------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 11: F-4009/2016 -- ( TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ ALVINLÂNDIA
LTDA EPP )  -  DECIDIU:  Pelo  referendo do  registro  da  empresa  Torrefação  e
Moagem de Café Alvinlândia LTDA- EPP, com a anotação da profissional Eng.
Agr.  Alexsandra  Emanuella  Sant’Ana  Soares  Correa,  contratada  com  prazo
determinado, como sua responsável técnica - dupla responsabilidade. Pelo
encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o
parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de
dupla responsabilidade técnica. ----------------------------------------------------------------------
ORDEM 12: PR-14529/2018 -- ( LAURIBERTO DA SILVA SALLES ) - DECIDIU: Pela
anotação nos assentamentos do profissional Engenheiro Mecânico Lauriberto da
Silva Salles, o curso de pós-graduação Doutorado em Engenharia Agrícola, na
área de Água e Solo, realizado na Universidade Estadual de Campinas, Campinas
- SP, mantendo-se as atribuições já cadastradas. ----------------------------------------------
ORDEM 13: PR-595/2018 -- (  CARLA FERNANDA DA COSTA ) - DECIDIU: pelo
deferimento da interrupção de registro da Tecnóloga em Irrigação e Drenagem
Carla Fernanda da Costa. -------------------------------------------------------------------------------
ORDEM  16:  SF-1867/2016  --  (  MAHEUS  FREITAS  QUEIROZ  )  -  DECIDIU:
Encaminhar  o  processo  à  Comissão  Permanente  de  Ética  Profissional  em
continuidade  a  tramitação  para  o  Cancelamento  de  Registro,  por  crime
infamante,  por  infração  ao  art.  75  da  lei  5.194/66.  Coordenou  a  reunião  o
conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
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Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. --
Processos Extra Pauta: C-969/2018 - DECIDIU: Aprovar o registro da Associação
de  Engenharia  e  Agronomia  do  Vale  do  Rio  Pardo.  Coordenou  a  reunião  o
conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng.
Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng.
Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo  Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Agr.  Juliana
Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Ftal.  Karla  Borelli  Rocha,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal.
Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia
Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng.
Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior
e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções
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